
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 67, de 2025.

De autoria do Senhor Deputado Alex Madureira, o Projeto de lei (PL) em epígrafe dispõe sobre a implantação da “Carteira Digital de Medicamentos” destinada ao registro de fármacos prescritos aos usuários do serviço público ou privado de saúde no âmbito do Estado de São Paulo.
Com efeito, segundo este PL, será criada a Carteira Digital de Medicamentos, um sistema eletrônico destinado ao registro das prescrições médicas dos usuários dos serviços de saúde, tanto públicos, quanto privados, no Estado de São Paulo. 
Ademais, a medida visa garantir maior segurança, reduzir riscos de interações medicamentosas, e combater o uso inadequado dos medicamentos. Além disso, a digitalização facilitará a fiscalização, reduzirá desperdícios e fraudes, e contribuirá na melhora da eficiência na distribuição de medicamentos. Dessa forma, a implementação contará com a colaboração de entidades públicas e privadas e será regulamentada pelo Poder Executivo.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não havendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 67, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


